
INDICAÇÃO Nº 
2805
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de reformar a quadra da Escola Estadual 15 de Outubro, na Rua João Ignácio Vellasco, n.65, no município de Campo Limpo Paulista.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “15 de Outubro”, do Município de Campo Limpo Paulista precisa da reforma na quadra da escola de maneira a contemplar os alunos com a prática esportiva sociabilizando seus alunos e favorecendo a saúde dos mesmos e o aprendizado educacional que o esporte propicia. Técnicos já estiveram no local, mas até o momento, a reforma ainda não foi iniciada – não foi efetivada.

A Escola Estadual “15 de Outubro”, localizada no município de Campo Limpo Paulista é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Mairiporã. Fundada em 1964, oferece ensino de qualidade a 1335 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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